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Resumo. O contexto educacional brasileiro apresenta mudanças significativas desde o início do século
XXI, com a ampliação do acesso de estudantes ao ensino técnico e superior. Estas transformações re-
querem uma atenção à permanência destes estudantes na instituição de ensino e tem entre suas ações
o programa nacional de assistência estudantil, que objetiva democratizar as condições de permanência
dos jovens na educação pública federal, minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na
permanência e conclusão da educação, reduzir as taxas de retenção, evasão e contribuir para a promo-
ção da inclusão social pela educação. Este artigo objetiva uma compreensão da assistência estudantil a
partir de uma abordagem teórica realizada por meio de estudo bibliográfico e documental, concluindo
que a assistência estudantil deve viabilizar a igualdade de oportunidades na permanência do estudante na
educação.
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Abstract. The Brazilian educational context has changed significantly since the beginning of the XXI
century, with the expansion of student access to technical and higher education. These transformations
requires attention to these students stay in School and has among its actions national student assistance
program, which aims to democratize the conditions of stay of youth in the federal public education, mi-
nimize the effects of social and regional inequalities remain and completion of education, lower retention
rates, dropout and contribute to the promotion of social inclusion through education. This article aims at
an understanding of student assistance from a theoretical approach carried out by means of bibliographi-
cal and documentary study, concluding that the student assistance should enable equal opportunities in
the student’s stay in education.
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1 INTRODUÇÃO

Constata-se na educação brasileira a ampliação do
acesso de estudantes ao ensino técnico e superior, con-
tribuindo para este fator o processo de expansão das
instituições federais de ensino, a utilização da nota do
Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM1 pelo Sis-
tema de Seleção Unificado - SISU2 como forma de
acesso aos cursos oferecidos na rede federal de educa-
ção, além do incentivo pelo governo federal via con-

1O ENEM foi criado em 1998 com o objetivo de avaliar o desem-
penho do estudante ao fim da escolaridade básica, é utilizado ainda
como critério de seleção para ingresso no PROUNI e SISU.

2A portaria normativa no 21, de 05 de novembro de 2012, dispõe
sobre o SISU, que é o sistema informatizado gerenciado pelo Mi-
nistério da Educação - MEC no qual instituições públicas de ensino
superior oferecem vagas para candidatos participantes do Exame Na-
cional de Ensino Médio (BRASIL, 2012c).

cessão de bolsas de estudo pelo Programa Universidade
para Todos - PROUNI (BRASIL, 2005b) e por meio de
financiamento estudantil através do Fundo de Financia-
mento Estudantil - FIES.

Outro fator de mudança nas instituições federais de
ensino é a lei no 12.711 de 29 de agosto de 2012 (BRA-
SIL, 2012a), que dispõe sobre o ingresso nas universi-
dades federais e nas instituições federais de ensino téc-
nico de nível médio e dá outras providências. Em ou-
tubro foi publicado ainda o decreto no 7.824 de 11 de
outubro de 2012 (BRASIL, 2012b) regulamentando a
lei.

Estas mudanças conjunturais têm relação direta com
o programa de assistência estudantil, já que carecem de
ações que garantam a permanência do estudante nas ins-
tituições de ensino.
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O decreto no 7.234 de 19 de julho de 2010 (BRA-
SIL, 2010) dispõe sobre o Programa Nacional de Assis-
tência Estudantil - PNAES e tem como finalidade am-
pliar as condições de permanência do estudante na edu-
cação pública federal.

Executado no âmbito do Ministério da Educação -
MEC, o programa nacional de assistência estudantil,
objetiva a efetivação da educação como direito social,
fundamentando-se na equidade de oportunidade de per-
manência aos estudantes.

A implantação das ações de permanência e do pro-
grama nacional de assistência estudantil faz parte de
uma intensa luta pela efetivação da educação como um
direito social.

Essa realidade indica aspectos que precisam ser co-
nhecidos e debatidos, principalmente relacionados à re-
alidade social em que emergem. Este trabalho baseia-
se em uma pesquisa bibliográfica e documental acerca
da implementação do programa de assistência estudan-
til na educação profissional e tecnológica.

2 OBJETIVO

Este artigo objetiva a compreensão da assistência estu-
dantil e sua implementação na educação profissional e
tecnológica analisando a ampliação do acesso e a neces-
sária implementação de uma política de permanência na
instituição de ensino federal.

Recentemente acompanha-se uma série de medidas
relacionadas à ampliação do acesso de estudantes ao en-
sino técnico e superior no país.

A nota do Exame Nacional do Ensino Médio -
ENEM começou a ser utilizado pelo Sistema de Sele-
ção Unificado - SISU como forma de acesso aos cur-
sos oferecidos na rede federal de educação, especifi-
camente nos cursos de ensino superior, aumentando a
mobilidade socioterritorial, já que o vestibulando pode
realizar a prova em sua cidade de origem e disputar uma
vaga no ensino público federal em município e estado
distinto do seu.

O aumento no acesso ao ensino superior também
está sendo estimulado pelo governo federal via conces-
são de bolsas de estudo pelo Programa Universidade
para Todos - PROUNI (BRASIL, 2005b) e por meio de
financiamento estudantil através do Fundo de Financia-
mento Estudantil - FIES. Dados do SEADE confirmam
que:

[...] O acesso dos jovens de 18 a 24 anos no ensino supe-
rior ampliou-se expressivamente, tanto no Estado de São
Paulo como no Brasil. Para a população paulista, esse in-
dicador passou de 7,4% em 1993, para 17,7%, em 2012.

No Brasil, a evolução foi de 4,8% para 15,1% no mesmo
período. (SEADE, 2014).

Outra questão de mudança nas instituições federais
de ensino é a chamada Lei das Cotas, a lei no 12.711
de 29 de agosto de 2012 (BRASIL, 2012a), que dispõe
sobre o ingresso nas universidades federais e nas insti-
tuições federais de ensino técnico de nível médio e dá
outras providências. Em outubro foi publicado ainda o
decreto no 7.824 de 11 de outubro de 2012 (BRASIL,
2012b) regulamentando a lei. Assim, instituiu-se a re-
serva de 50% de suas vagas para estudantes que tenham
cursado integralmente o ensino médio (para o curso su-
perior) e cursado integralmente o ensino fundamental
(para curso de ensino técnico de nível médio) em esco-
las públicas; explica ainda que no preenchimento das
vagas 50% deverão ser reservadas a estudantes oriun-
dos de famílias com renda igual ou inferior a um salário
mínimo e meio per capita; estas vagas devem ainda ser
reservadas por curso e turno aos autodeclarados pretos,
pardos e indígenas na proporção de vagas no mínimo
igual à de pretos, pardos e indígenas na população da
unidade da federação onde está instalada a instituição,
segundo o último censo do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE (BRASIL, 2012a).

Esta é uma lei que gera muita discussão e indis-
pensável ao combate das desigualdades raciais e sociais
existentes na sociedade brasileira.

Com a abolição da escravidão, aos negros libertos restou
a servidão aos estigmas dos séculos de aprisionamento e
opressão. Na verdade, os que antes eram escravos conti-
nuaram à margem do Estado nacional e de todas as possi-
bilidades de acesso à mobilidade social. O Brasil império
em nada se intimidou em oficializar, por decreto, a proi-
bição da educação formal aos negros. Este é um dos fatos
que mais levaram ao afastamento da população negra dos
círculos sociais, políticos e da produção econômica bra-
sileira, em razão da expressa legalização de normas que
impediam a integração cultural e intelectual dos negros
no transcorres do século XIX, e com evidentes resistên-
cias ainda no século XX (BRASIL, 2013b, p. 39).

A implantação da lei de cotas e do SISU como me-
didas de ampliação do acesso às instituições públicas
de ensino federal têm relação direta com o programa de
assistência estudantil, já que precisam de ações que ga-
rantam a permanência do estudante na instituição, pois
a ampliação da rede federal somadas a tais medidas tra-
zem uma consequente mudança no perfil do estudante
na instituição.
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3 METODOLOGIA

A proposta de analisar a implementação da assistência
estudantil na educação profissional e tecnológica sur-
giu com a atuação profissional como assistente social
no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo.

Este artigo compila alguns apontamentos, realiza-
dos a partir do estudo bibliográfico e documental acerca
da temática em questão.

Almejou-se com a pesquisa teórica um maior co-
nhecimento acerca da assistência estudantil, seus con-
dicionantes, limites e possibilidades. Nesta perspectiva
buscou-se para além do empirismo uma reflexão apro-
fundada sobre a assistência estudantil.

4 RESULTADOS

O decreto no 7.234 de 19 de julho de 2010 (BRASIL,
2010) dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência
Estudantil - PNAES, que tem como finalidade ampliar
as condições de permanência do estudante na educação
pública federal.

O Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e
Expansão das Universidades Federais - REUNI3 (BRA-
SIL, 2007) e a implementação do programa nacional de
assistência estudantil ocasionou uma crescente inserção
de assistentes sociais nas instituições federais de ensino.

Executado no âmbito do Ministério da Educação -
MEC, o programa nacional de assistência estudantil,
coloca no artigo 2o do decreto que tem como objeti-
vos democratizar as condições de permanência dos jo-
vens na educação superior pública federal, minimizar
os efeitos das desigualdades sociais e regionais na per-
manência e conclusão da educação superior, reduzir as
taxas de retenção, evasão e contribuir para a promoção
da inclusão social pela educação.

O programa nacional de assistência estudantil prevê
a articulação com as atividades de ensino, pesquisa e
extensão, sendo as ações desenvolvidas dentro das áreas
de moradia estudantil, alimentação, transporte, atenção
à saúde, inclusão digital, cultura, esporte creche, apoio
pedagógico e acesso, participação e aprendizagem de
estudantes com deficiência, transtornos globais do de-
senvolvimento e altas habilidades e superdotação. O
decreto em seu artigo 4o explica que:

As ações de assistência estudantil serão executadas por
instituições federais de ensino superior, abrangendo os
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia,
considerando suas especificidades, as áreas estratégicas

3O REUNI foi instituído pelo decreto n◦ 6.096, de 24 de abril de
2007 e tem o objetivo de criar condições para a ampliação do acesso
e permanência na educação superior

de ensino, pesquisa e extensão e aquelas que atendam às
necessidades identificadas em seu corpo discente. (BRA-
SIL, 2010, p. 2).

É posto em parágrafo único que as ações de assistên-
cia estudantil considerem a necessidade de viabilizar a
igualdade de oportunidades, contribuindo para melhoria
do desempenho acadêmico e agindo preventivamente
nas situações de retenção e evasão decorrentes da in-
suficiência de condições financeiras.

O decreto em seu artigo 5o explica que "Serão aten-
didos no âmbito do PNAES prioritariamente estudantes
oriundos da rede pública ou com renda familiar per ca-
pita de até um salário mínimo e meio, sem prejuízo de
demais requisitos fixados pelas instituições federais de
ensino superior"(BRASIL, 2010).

Sobre a definição de Assistência Estudantil,
entende-se que o programa objetiva a efetivação da edu-
cação como direito social, fundamentando-se na equi-
dade de oportunidade de permanência aos estudantes.

A Assistência Estudantil, neste trabalho, é compreendida
como um programa focalizado no âmbito de uma política
universal que é a Educação. Se recorrermos às tendências
que buscam caracterizar o Estado de Bem-Estar Social,
veremos que além do tripé Saúde, Assistência Social e
Previdência Social, a política de Educação está elencada
entre os direitos sociais, conforme a Constituição Federal
de 1988. (CAVALHEIRO, 2013, p. 27).

Os critérios, metodologia de seleção dos alunos, re-
quisitos para a percepção de assistência estudantil, são
definidos pela instituição federal de ensino, assim como
mecanismos de acompanhamento e avaliação.

O orçamento destinado ao programa sofreu um con-
siderável aumento desde 2010, ano de publicação do
decreto que o regulamenta, ganhando um destaque en-
tre as ações de combate a evasão escolar. O relatório
de gestão, publicado anualmente, é um documento ins-
titucional que permite o acompanhamento dos recursos
e ações desenvolvidas no Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP. As-
sim este documento dispõe do recurso destinado ao pro-
grama,conforme a Tabela 1:

O Programa Nacional de Assistência Estudantil -
PNAES está normatizado no IFSP através da resolu-
ção no 135 de 04/11/2014 (IFSP, 2014), que aprova o
Regulamento da Política de Assistência Estudantil no
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo - IFSP, partindo da preocupação com a per-
manência do estudante no IFSP.

4Relatório de Gestão (2010, 2012 e 2013).
5LOA - Lei Orçamentária Anual (2011 e 2014).
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Tabela 1: RECURSOS PARA O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA
ESTUDANTIL - IFSP

2010 R$ 176.740,11
2011 R$ 5.577.205,00
2012 R$ 6.996.087,00
2013 R$ 9.761.986,00
2014 R$ 15.482.211,00
Fonte: Relatório de Gestão 4 e Lei Orçamentária Anual 5.

A seguinte resolução explica que para a implemen-
tação da Política de Assistência Estudantil - PAE é ne-
cessário a elaboração de um projeto de assistência es-
tudantil por campus e que podem se inscrever os alu-
nos regularmente matriculados no IFSP, após abertura
de editais para seleção. No artigo 6o é posto que:

Cada campus, por intermédio da equipe do Sociopedagó-
gico, deverá elaborar seu projeto para destinação de re-
cursos da Assistência Estudantil. O projeto, que deverá
ser anual, deverá ser enviado até o primeiro dia útil de
dezembro, para que entre em vigor no ano subsequente
(IFSP, 2014, p. 2).

De acordo com o artigo 17o do Regulamento da Po-
lítica de Assistência Estudantil do IFSP, a estudantil no
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo destina-se ao atendimento de estudantes em
vulnerabilidade social. Este documento foi aprovado
pelo Conselho Superior em novembro de 2014. Nesta
nova normatização foi ampliado o atendimento segundo
o conceito de estudantes em situação de vulnerabilidade
social.

Esta experiência de ampliação do conceito para
atendimento dos estudantes foi uma demanda profissi-
onal dos assistentes sociais, que se articularam para a
mudança no regulamento institucional.

Ao se abordar o conceito de vulnerabilidade social,
é preciso pensá-lo em relação com a educação e com
seu significado na implementação do Programa de As-
sistência Estudantil na referida instituição, como é ex-
posto abaixo:

A propósito da relação entre vulnerabilidade social e
educação e das considerações expostas sobre as bases
epistemológicas e políticas do tema é importante obser-
var que as duas correntes teóricas descritas se configu-
ram como campo de disputas pelas políticas públicas
educacionais e que a maior ou menor incidência destas
proposições dependem da correlação de forças políticas.
(STOCO, 2011, p. 14).

Nessa direção de disputa de forças políticas, a defi-
nição da renda per capita de atendimento e inclusão do

estudante no programa de assistência estudantil em no
máximo um salário mínimo e meio demonstra uma vi-
são reducionista de um conceito mais amplo, já que a
renda não é o único indicador ao se avaliar vulnerabili-
dade.

A resolução que dispõe sobre a Política de Assis-
tência Estudantil é clara ao abordar a destinação ao es-
tudante de acordo com a realidade de vulnerabilidade
social. Os conceitos de vulnerabilidade e pobreza são
distintos e requer uma apropriação para entendimento
da assistência estudantil e sua efetivação na realidade
dos estudantes.

Avançando nestas considerações, estar em situação de
vulnerabilidade social é mais abrangente que estar em
situação de pobreza, pois se refere à condição de não
possuir ou não conseguir usar ativos materiais e imate-
riais que permitiriam ao indivíduo ou grupo social lidar
com a situação de pobreza. Dessa forma, os lugares vul-
neráveis são aqueles nos quais os indivíduos ou grupos
sociais enfrentam riscos e a impossibilidade de acesso a
serviços e direitos básicos de cidadania como condições
habitacionais, sanitárias, educacionais, de trabalho e de
participação e acesso diferencial a informação e às opor-
tunidades oferecidas de forma mais ampla àqueles que
possuem estas condições. (STOCO, 2011, p. 65).

A Política Nacional de Assistência Social - PNAS,
tida como referência na atuação dos profissionais de
serviço social em diferentes políticas e campos de atua-
ção, define vulnerabilidade social como:

[...] situação de vulnerabilidade social decorrente da
pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo
acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragi-
lização de vínculos afetivos ? relacionais e de pertenci-
mento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero
ou por deficiências, dentre outras). (BRASIL, 2005a,
p. 33).

Partindo do princípio da equidade, o Programa Na-
cional de Assistência Estudantil tem como finalidade a
permanência do educando no âmbito educacional, mi-
nimizando os índices de evasão escolar e garantindo as-
sim o direito à educação. Assim, um dos principais ob-
jetivos do Programa de Assistência Estudantil é a dimi-
nuição da evasão escolar, que é uma das atuais preocu-
pações da instituição, como destacado abaixo.

Os índices de evasão e os motivos pelos quais os estudan-
tes abandonam seus cursos tem sido uma grande preocu-
pação do IFSP. Apesar de ainda não ter os dados mensu-
rados sobre esse tema e estudos sistematizados realiza-
dos sobre os motivos da evasão, o IFSP foi recentemente
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citado em um dos relatórios do Tribunal de Contas da
União (TCU) pelo aferimento, por parte do órgão, da alta
evasão escolar na instituição. O acórdão n◦ 506/2013
do TCU relata a auditoria realizada na Rede Federal de
Educação Profissional e aponta necessidade de aprimora-
mentos nas atuações relacionadas à evasão escolar. (DA-
ROS, 2014, p. 94).

A implantação das ações de permanência e do pro-
grama nacional de assistência estudantil faz parte de
uma intensa luta pela efetivação da educação como um
direito social.

Essa realidade indica aspectos que precisam ser co-
nhecidos e debatidos, principalmente relacionados à re-
alidade social em que emergem. As políticas sociais
nascem de um conflito econômico-político-social com
o objetivo de enfrentamento da questão social e o real
papel do Programa de Assistência Estudantil deve ser
pensado e repensado a todo o momento para que este
seja um agente de fortalecimento estudantil e de efeti-
vação da política social da educação.

[...] Dada essa inserção contraditória, a profissão não
pode eliminar uma das dimensões de sua atuação; po-
rém, por causa da sua opção política, o assistente social
pode colocar-se a serviço de uma delas, optando por for-
talecer a classe trabalhadora por meio de seus serviços.
(BARROCO; TERRA, 2012, p. 67).

Essa conjuntura nos traz questionamentos das pos-
sibilidades e limites do programa nacional de assistên-
cia estudantil e das ações de permanência na atual con-
texto. Dentro do exposto, o Programa de Assistência
Estudantil proveniente desta relação de contradição re-
lacionada diretamente a fatores estruturais brasileiros6

tem seu cerne na efetivação da política social de educa-
ção, objetivando a equidade social na permanência do
estudante na instituição de ensino.

5 CONCLUSÃO

Um dos grandes desafios da implantação do programa
nacional de assistência estudantil é a educação ser vi-
sualizada como direito social, favorecendo a formação
dos estudantes e sua permanência na instituição.

O programa de assistência estudantil no IFSP con-
sidera a necessidade de viabilizar a igualdade de opor-
tunidades, contribuindo para melhoria da vinculação do

6"O aprofundamento das desigualdades sociais e a ampliação do
desemprego atestam ser a proposta neoliberal vitoriosa, visto serem
estas suas metas, ao apostar no mercado como a grande esfera regula-
dora das relações econômicas, cabendo aos indivíduos a responsabi-
lidade de se virarem no mercado. Todo esse ideário, que envolve uma
canalização do fundo público para interesses privados, cai como uma
luva na sociedade brasileira [...]"(IAMAMOTO, 2008, p. 141).

estudante com a instituição de ensino, com a melhoria
do desempenho acadêmico e agindo preventivamente
nas situações de retenção e evasão.

Para isso tem-se um longo caminho a percorrer no
seu entendimento, conceituação e operacionalização,
refletindo de que forma sua implantação segue na dire-
ção de uma concepção de educação emancipadora coe-
rente com o projeto ético-político do profissional assis-
tente social.
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